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CONVOCAÇÃO 

 
Uruburetama/CE, 08 de março de 2024  

 
Ao(À) 
Representante legal da F de A dos Santos Controle Administrativo 
  
  Prezado(a) senhor(a), 
 

Fica convocado(a) o(a) representante legal da F de A dos Santos Controle 
Administrativo inscrito(a) no CNPJ/MF Nº 10.892.300/0001-86, para comparecer à sede 
do(a) Câmara Municipal de Uruburetama, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 
data do recebimento dessa comunicação, para assinatura do contrato decorrente da licitação 
na modalidade Dispensa, na forma Eletrônico nº 2024.0228.01, parte integrante do 
Processo Administrativo nº 2024.0115.02, o que poderá ser realizada da seguinte forma:  

a) Por meio da plataforma eletrônica que aconteceu o certamente, onde já consta o 
contrato para assinatura, devendo o mesmo ser assinado nos termos do § 2º do 
art. 12 da Lei nº 14.133 de 2021, mediante certificado digital emitido em âmbito 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil); ou  
 

b) Comparecendo à sede do(a) Câmara Municipal de Uruburetama, no prazo esti-
pulado. 

Cumpre-nos informar que a convocação foi remetida por meio do(s) endereço(s) 
eletrônico(s) indicado(s) pelo(a) proponente na plataforma de realização da contratação, 
nos termos do art.  246 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015 - (CPC), e que sua desatenção 
injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 
 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 
 
 
 

Paulo Jenefy dos Santos Bandeira 
Gestor de Contratos 
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	2. DO PROCESSO DE DISPENSA
	Sabendo do dever legal de licitar, foi realizada consulta administrativa a fim de verificar a existência de outro contrato, anterior, em vigência atualmente, para suprir a necessidade da Administração.
	Tais consultas revelaram que não existem processos de aquisição/contratação para o objeto referenciado.
	Em virtude desse trâmite, considerando a dimensão da contratação pretendida e o fato de que o uso da dispensa torna as compras públicas mais eficientes e céleres, verifica-se a oportunidade e conveniência do uso da dispensa, dado o valor total estimad...
	Salienta-se que o quantitativo demandado à contratação tem previsão de consumo para todo o exercício financeiro vigente.
	3. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
	As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei.
	O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.
	A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pess...
	Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então editada a Lei Federal nº 14.133/21, mais conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
	O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.
	Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.
	Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação.
	Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso I e II, da Lei n. 14.133/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:
	No caso em questão verifica-se a dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do Art. 75 acima.
	4. DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO
	Diz o art. 72 da Lei 14.133/21:
	VIII - autorização da autoridade competente
	(...)”
	Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido ...
	Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, da Lei 14.133/21 no que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta ...
	5. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
	Em cumprimento ao §3º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21, esta Administração divulgou em seu sítio eletrônico oficial e no portal em que o certame foi realizado, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, a especificação do objeto pretendido à cont...
	Em cumprimento ao §3º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21, esta Administração divulgou em seu sítio eletrônico oficial e no portal em que o certame foi realizado, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, a especificação do objeto pretendido à cont...
	Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços na seguinte fonte: Pesquisa de preços praticados na administração pública:
	Diante esta situação, mediante a dispensa de licitação, A Empresa F de A dos Santos Controle Administrativo, CNPJ/CPF: 10.892.300/0001-86, apresentou preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração, e o menor valor para a contr...
	Diante esta situação, mediante a dispensa de licitação, A Empresa F de A dos Santos Controle Administrativo, CNPJ/CPF: 10.892.300/0001-86, apresentou preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração, e o menor valor para a contr...
	A prestação de serviço/fornecimento disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço.
	6. DAS COTAÇÕES
	No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do objeto do procedimento.
	Assim, diante do exposto nos documentos o valor médio de mercado praticado é igual a R$ 56,285,70 (cinquenta e seis mil e duzentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos);
	Assim, diante do exposto nos documentos o valor médio de mercado praticado é igual a R$ 56,285,70 (cinquenta e seis mil e duzentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos);
	O melhor valor ofertado a esta Administração foi de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais);
	O melhor valor ofertado a esta Administração foi de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais);
	Assim, comparativamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a contratação está dentro do valor de mercado, conforme anexos, e que tivemos uma economia em relação ao preço de referência.
	Ademais, vale frisar a disponibilização de aviso de cotações complementares divulgadas no site oficial pelo período de 03 (três) dias, conforme mandamento legal da lei 14.133/21.
	7. DA SELEÇÃO
	A empresa selecionada neste processo para sacramentar a contratação dos serviços pretendidos, foi:
	 F de A dos Santos Controle Administrativo, CNPJ/CPF: 10.892.300/0001-86, com o valor total de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais);
	 F de A dos Santos Controle Administrativo, CNPJ/CPF: 10.892.300/0001-86, com o valor total de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais);
	Cumpre-nos informar que a convocação foi remetida por meio do(s) endereço(s) eletrônico(s) indicado(s) pelo(a) proponente na plataforma de realização da contratação, nos termos do art.  246 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015 - (CPC), e que sua de...
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